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Alterações no Andamento de 

Conclusão 

1. Introdução 

As alterações, no sistema DCP, aqui apresentadas, visam dar maior celeridade ao ciclo 

de vida processual, automatizando tarefas rotineiras e liberando os funcionários do cartório 

para outras tarefas mais complexas. 

2. Alterações no Andamento de Conclusão 

  Fluxo 

O novo fluxo do Fechamento do Andamento de Conclusão, no DCP, incluindo 

automatizações é o seguinte: 

 

Figura 1 - Fluxo do Fechamento do Andamento de Conclusão 
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Quando se tratar de uma Conclusão Minutada originada de um Andamento “1 – 

Conclusão ao Juiz”, “19 – Conclusão ao Juiz Vinculado” ou “49 – Conclusão ao Juiz Tabelar”, 

ao ser gravada conclusão, com a data do ato (Despacho/Sentença/Decisão) preenchida e 

com a data de retorno em branco, o sistema colocará automaticamente o processo em um 

determinado Local Virtual para facilitar a análise do magistrado no momento da assinatura. 

No exemplo a seguir, temos um Andamento “1 – Conclusão ao Juiz”, a data do ato está 

preenchida, a data de retorno está em branco e o processo vem do Local Virtual “Conclusão 

de Medida Urgente (CLSMU)”. Ao Gravar, o sistema colocará automaticamente no Local 

Virtual “Conclusão Medida Urgente Minutada (COMUM)”. 

 

 

Figura 2 - Tela de Andamento de Processos 
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A tabela abaixo ilustra as situações possíveis, com os Locais Virtuais de origem  e de 

destino correspondentes. 

Local Virtual Origem  Local Virtual Destino 

 Conclusão Medida Urgente - CLSMU Conclusão Medida Urgente Minutada COMUM 

Conclusão – análise de competência  

(Vários, exemplo: Conclusão Análise de 

Competência – Condomínio – CLCON) 

Conclusão Análise de Competência Minutada CLACM 

“Conclusão Verificação de Prevenção - CLSVP” Conclusão Verificação de Prevenção Minutada CLVPM 

“Conclusão Retorno de Audiência - CLSRA” Conclusão - Retorno de Audiência – Minutada CLRAM 

Não estando em nenhum dos Locais Virtuais 

anteriores 
Conclusão Minutada COMIM 

Tabela 1 - Tabela de Locais Virtuais de Origem e Destino após Andamento de Conclusão 
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  Tela de Andamento de Conclusão – Novas opções 

 

Foram acrescentadas quatro novas opções à tela de Andamento da Conclusão, conforme 

destaque abaixo. 

 

Figura 3 - Tela de Andamento de Conclusão com quatro novas opções 

Caso seja selecionada a Opção “Não pub/intimar partes”, o sistema não efetuará as 

Intimações Automáticas e nem determinará publicação do Ato do Juiz ali praticado. 

Caso seja selecionada a Opção “Há determinação”, o sistema efetuará as Intimações 

Automáticas, quando houver personagem com Cadastro Presencial ativo ou marcará a 

publicação com expediente para o próximo dia util. (v. Manual - Pós Audiência, item 4.2  Fluxo 

com Decisão ou Despacho). 
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 Caso seja indicado um “Prazo para cumprimento _____ dias”, o sistema considerará, para 

efeito de contagem, este prazo e não o prazo legal, para o aguardo de manifestações; 

sempre disponibilizando o dobro para os casos de atuação da  Defensoria Pública. 

Caso seja selecionada a Opção “Ato valendo como Mandado”, o sistema exibirá, 

automaticamente, a tela Impressão de Textos, com o texto “1378 – Ato do Juiz Servindo 

como Mandado”, para que sejam selecionados os personagens alvo daquele mandado. 

   

 

Figura 4 - Tela para seleção das Personagens alvo do Ato valendo como mandado. 

Após os personagens serem selecionados, pressione o botão Gravar. O sistema exibirá 

a mensagem de atenção abaixo, questionando se o(s) anexo(s) deverá seguir para todos os 

textos. 
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Figura 5 – Mensagem de Atenção. 
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Clicando em “Sim”, a tela Anexos de Intimação/Comunicação Eletrônica será aberta, 

possibilitando a marcação de documentos necessários ao cumprimento do ato. 

Na parte de cima da tela, será possível selecionar, em Arquivos PDF, documento que 

fazem parte do processo. Marque os que deseja encaminhar juntamente com o Mandado, os 

mesmos aparecerão na parte de baixo da tela, onde se lê Anexos.  

Em seguida, clique no botão Incluir. E depois, em Gravar. 

 

Figura 6 – Tela para a seleção de anexo(s). 

 Os textos serão encaminhados automaticamente para a fila de assinatura do juiz. 

 

Figura 7 – Mensagem de Atenção. 
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O texto ficará conforme o exemplo abaixo:  

 

Figura 8 – Exemplo do Texto 1378. 

 

Após a assinatura, a conclusão é encerrada e será gerado automaticamente um 

Andamento “68-Envio de Documento Eletrônico”, encaminhando o(s) mandado(s) para a(s) 

Central(is) de Mandado correspondente(s) ao(s) endereço(s) da(s) parte(s) selecionada(s). 



 

 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação de Dados 

Departamento de Atendimento e Suporte ao Usuário 

 

 
Alterações no Andamento de Conclusão. Página 11 de 12 

 

Figura 7 – Andamento Automático – “68 – Envio de Documento Eletrônico”. 
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3. Histórico de Versões 

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 23/01/2018 Elaboração do manual Fernando César Escobar 

1.1 09/03/2018 Atualização Ato Valendo como 

mandado 

Joanna Fortes Liborio 

1.1 21/03/2018 Revisão Maria Eugenia Borges 

    


